
INDICAÇÃO Nº 
72
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que determine a destinação de recursos orçamentários no valor de R$200.000,00 (duzentos mil reais) para materiais e infraestrutura do Centro de Apoio à Saúde da Leste, no município de São Paulo – SP. 
JUSTIFICATIVA

O Centro de Apoio à Saúde da Leste – CASAL, fundada em 2005 está localizada na região leste da cidade de São Paulo no bairro do Sapopemba, uma região que tem aproximadamente 290 mil habitantes e que o amparo por assistência social, habitação e saúde são essenciais são esta população.

A presente organização vem desenvolvendo programas para atender a demanda, porém, por falta de apoio e de recursos financeiros estão tendo dificuldades em continuar desenvolvendo a função social que orgulhosamente sempre desenvolveram. Seu trabalho, na área da saúde, é fundamental para a região, mantendo estreito relacionamento com os equipamentos médico/ hospitalares públicos e privados da região. Desenvolve assistência em encaminhamento para consultas, exames especializados, medicação, internações diversas e cirurgias. 
Na certeza de poder contar com o apoio para dar continuidade a um trabalho que tem como prioridade a excelência em atendimento, atendendo as necessidades daqueles que necessitam da assistência prestada pelo Centro de Apoio à Saúde da Leste – CASAL, no município de São Paulo, pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, requeremos e contamos com a imprescindível atenção por parte do Senhor Governador do Estado de São Paulo, uma vez que a iniciativa é de grande importância para os munícipes visando a satisfação e bem estar de todos.
Sala das Sessões, em

Deputado Enio Tatto
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